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OFICIO Nº 225/2024 

000001 

João Lisboa (MA), 15 de maio.de 2024 

A Secretaria Municipal de Administração e Modernização vem por meio deste requerer 

seja autorizada a deflagração de procedimento de dispensa com objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO E 

SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOAe PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Secret · 

EXMO. SR. 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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DESCRIÇÃO UND QTDE V.UNIT V. TOTAL 

Serviço de dedetização no controle de pragas urbanas, M2 15.750 
nas áreas dos prédios públicos 

Serviço de Sanitização no controle de vírus, fungos e M2 26.700 
bactérias, nas áreas dos prédios públicos 

TOTAL 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de dedetização e sanitização de 
ambientes internos e externos dos prédios públicos da administração municipal. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Considerando que a contratação pretendida para a execução dos serviços individuados no item I, 
por dispensa de licitação, se funda no artigo 75, II, da lei 14.133/21 e, portanto, se justifica pelo 
pequeno vulto das despesas a serem realizadas. 

2.2. Considerando, por fim, o disposto no art. 72, I, da Lei nº 14.133/21, diante da inexistência de 
maior complexidade no tocante a identificação e solução do problema decorrente do planejamento da 
contratação, é dispensável a elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência 
pormenorizado. 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
3.1. O prazo de fornecimento dos serviços é de até cinco dias, contados do recebimento da "Ordem de 
Serviço", em remessa parcelada, conforme as necessidades da administração. 
3.2. Caso não seja possível o fornecimento na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

r--. respectivas com pelo menos dois dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3.3. Os bens deverão ser entregues no prédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO, cujo endereço restará devidamente indicado na 
"Ordem de Fornecimento". 
3.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

4. DA HABILITAÇÃO 
4.1 - As interessadas deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribui ões 
Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
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t) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida a 
menos de 60 dias da data fixada para abertura do certame; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na 
Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = -----------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ----------

PASSIVO CIRCULANTE 
i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
i.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

,\ i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
"-./ - por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
..: por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através da apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 an , salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusf ho, mediante a 
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. . nos termos do Titulo VU A a 
apresentação de certidãoL~eg:~~~2 de f ! de maio de 1943. 
aprovada pelo Decreto- ei n . ' 

s DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS . . 
· ntadas da seguinte forma. . d 5 1 As propostas deverão ser aprese . qualquer outro me10 data a e 
· · . d d r · t t datilografada ou impressa por ' 

S .1.1. Em papel timbra o a ic1 an e, t l a\ da licitante rubricada, isenta de emendas, rasuras, 
assinada pelo seu responsável ou representan e_ eg . ' moeda corrente nacional, em 

al ntrelinhas contendo necessanamente, os preços, em . 
~~~r:~n~~~os e totai;, absolu~ente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao obJeto; 

contendo: . . · d arti d 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, conta os a P r a 

data de abertura do certame; . 0 
b) Prazo de execução será até 31/12/2024, na forma do art. 105, da Lei n 14.133/21; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
5.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercad~. N 

5.3. É de exclusiva responsabilidade das interessadas a descnçao de todos os dados da proposta 

apresentada; 
5.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em 

relação a valores; 

6. DAS PENALIDADES 
6.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

6.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 o/o (um 
por cento) por dfa, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 
6.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
6.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 
6.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
6.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa. 
deven~o ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias corridos, a contar da dara de recebimento da 
comunicação ou, se não atendido, judicialmente, peJo rito e com os encargos da ex ução fiscal 
assegurado o contraditório e ampla defesa; ' 

6.6 - A empresa que ensejar o retardamento da execução do procedimento não tiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de mod inidôneo' r declaração falsa ou 
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cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 
6.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação 10PM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua comi nação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7 .1. Executar os serviços obedecendo fielmente o Termo de Referência; 
7 .2. Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de 
seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 
previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
7.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos avençados, 
executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
7.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
7.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente 
aos serviços contratados; 
7.6. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
7.7. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
7.8. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
e.,m razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
8.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades previstas 

✓- neste contrato; 
8.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto; 
8.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, prevista para o 
exercício financeiro de 2024 ( dois mil e vinte e quatr : 

04.122.0002.2-008 - Manutenção de Prédios Púb · 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

João Lisboa (MA), 15 de maio de 2024. 

e Administração e Modernização 
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Autorizo, na forma da Lei nº 14.133/21, a deflagração do competente 

procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

João isboa (MA), 16 de maio de 2024. 

VILSONSO 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

O(A) Presidente da ia JuntaEieitoral da 58ªZona;'no uso das atribuições que lhe confere o artigo 215 do Código Eleitoral 
(Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos re®ltados das Eleições de 15 de novembro de 

2020, no município de JOÃO LISBOA, expede o diploma de 

Prefeito 
a . 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

Eleito(a) ~lo Partido Democrático Trab~~sta (PDT)y<foigj6ao JOÃO LIS~?A NÃO PODE PARAR, com 7.589 votos 
preferenctJis, do total de 15.445 votos váhdos, ccnifÓ}IÍÍe ~~el}tJ das Ele1çoes. 
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ºººººª 

Aos dezessete dias do mês de maio de 2024 (dois mil e vinte e quatro) AUTUO o presente 
feito, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DE 
AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, tombando-os o nº 04.010/2024. 

A), 17 de maio de 2024. 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 006/2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1º. Nomear JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM - Secretário e 
Ordenador de Despesas Municipal de Administração e Modernização. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhlo em 1º janeiro de 2021, 200° ano da Independência e 133° da 
República. 
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João Lisboa (MA), 17 de maio de 2024. 

A Secretaria Municipal de Administração e Modernização vem por meio deste 

encaminhar os autos do processo em epígrafe para fins de realização de pesquisa de preços 

praticados no mercado. 

Secretári 

ILMO SR. 

JOAQUIM GUILHERME OLIVEIRA SOUSA 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

NESTA 
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

00001-1 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todo.s os 
dados requeridos na planilha abaixo (preço unitário) referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO E 
SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e 
entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento deste, no Departamento de 
Compras desta Prefeitura Municipal, Rua Primeiro de Maio, S/N, Centro, João Lisboa/MA, 
em dias úteis, no horário das 08:00h às 12:00h, ou enviar no Email: 
depcomprasjoaolisboa@qmail.com. 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e 
impressa por qualquer processo eletrônico. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento 
a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração. 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os 
itens constantes da planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTDE V. UNIT V.TOTAL 

1 
Serviço de dedetização no controle de pragas M2 15.750 urbanas, nas áreas dos prédios públicos 
Serviço de Sanitização no controle de vírus, 

2 fungos e bactérias, nas áreas dos prédios M2 26.700 
públicos 

TOTAL 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao 
Departamento Municipal de Compras de João Lisboa/MA, em papel timbrado da empresa 
fornecedora dos preços. 

ILMO. SR. 

João Lisboa, 17 de maio de 2024. 

JOAQUIM GUILHERME OLIVEIRA SOUSA 
Chefe do Departamento de Compras e Serviços 

Portaria nº 278/2021 

WAGNALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
ITZPARTS COMERCIO E SERVIÇOS L TOA. 
NESTA 

Avenida Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa/MA-CEP 65.922-000 
www.joaolisboa.ma.gov.br 
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AO 
DEP DE COMPRAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 

COTAÇÃO DE PREÇO 

A Empresa ITZPARTS COMERCIO E SERVIÇOS L TDA, com sede na cidade de 
João Lisboa - MA, Rua São José, 251 , CEP: 65.922-000, Vila Arruda - João 
Lisboa - MA, CNPJ: 54.882.606/0001-27. Via de seu sócio Wagnaldo Oliveira de 
Almeida, com CPF de n.402.600.703-00, apresenta neste ato cotação de preço 
praticado. 

N. 
OBJETO UNIDADE 

1 Serviços de Detetização no controle de pragas M' 
urbanas, nas áreas dos prédios públicos. 

2 Serviços de Sanitização no controle de virus, M2 
fungos e bacterias, nas áreas dos prédios 

publicas 
TOTAL 

João Lisboa - MA, 20 de maio de 2024. 

~i~~~:J:&iQ__ 
Wagnaldo Oliveira de Almeida 
CPF de n.402.600.703-00 

VALOR VALOR 
QUANTIDADE 

UNITARIO TOTAL 

15.750 1,75 27.562,50 

26.700 1,14 30.438,00 

58.000,50 

Control adoria Municipal 
João Lisboa. MA 

Endereço: Rua São José, 2S1, CEP: 6S.922-000, Vila Arruda -João lisboa - MA 
CNPJ : S4.882.606/0001-27 - Fone: 99- 98479-1572 - EMAIL: almeidawagnaldo@gmeil.com 
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000013 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 
dados requeridos na planilha abaixo (preço unitário) referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO E 
SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e 
entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento deste, no Departamento de 
Compras desta Prefeitura Municipal, Rua Primeiro de Maio, S/N, Centro, João Lisboa/MA, 
em dias úteis, no horário das 08:00h às 12:00h, ou enviar no Email: 
depcomprasjoaolisboa@gmail.com. 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e 
impressa por qualquer processo eletrônico. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento 
a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração. 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os 
itens constantes da planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTDE V. UNIT V. TOTAL 

1 
Serviço de dedetização no controle de pragas M2 15.750 
urbanas, nas áreas dos prédios públicos 
Serviço de Sanitização no controle de vírus, 

2 fungos e bactérias, nas áreas dos prédios M2 26.700 
públicos 

TOTAL 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao 
Departamento Municipal de Compras de João Lisboa/MA, em papel timbrado da empresa 
fornecedora dos preços. 

ILMO. SR. 
BENEDITO ALVES DOS SANTOS 

021 

Lisboa, 17 de maio de 2024. 

USA 
erviços 

B. A. CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS L TOA. 
NESTA 

Avenida Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa/MA-CEP 65.922-000 
www.joaolisboa.ma.gov.br 



B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 09.534.152/0001-49 - lnsc: 12.277989-4 

RUA: DUQUE DE CAIXIAS- Nº. 651- Bairro: CIDADE NOVA 

JOAO LISBOA MARANHÃO- CEP: 65922000 - fone: (xx99) 3535-2315 
Email: b.a.construcoes651@gmail.com 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
000014 

A EMPRESA B. A. CONSTRUÇOES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/t,. 
Nº 09.534.152/0001-49 SEDIADA NA RUA DUQUE DE CAXIAS, N.0 651, CIDADE NOVA, JOP 
LISBOA/MA, CEP: 65.922-000, POR INTERMEDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O S 
BENEDITO ALVES DOS SANTOS, CPF: : 600.925.793-02, R.G. Nº: 1439809 SSP PI, os preç 
infra discriminados para a Dedetização e Sanitização. 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND QUANT V. UNIT. V. UNIT. V. TOT, 

1 
SERVIÇO DE DETETIZAÇÃO DE PRAGAS URBANAS, M2 
NAS AREAS DOS PREDIOS PUBLICOS 15.750 3,68 1,88 29.548 

SERVIÇO DE SANTIZAÇÃO NO CONTROLA DE VIRUS, 

2 FUNGOS E BACTERIAS, NAS AREAS DOS PREDIOS M2 
26.700 2,23 1,14 30.354 

PUBLICOS 
VALOR TOTAL R$ 

59.902 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 59.902,01 (Cinquenta e Nove Mil e Novecentos e Dois Reai 

Um Centavo 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Banco do Brasil Agência: º . 0554-1 Conta: 90.423-6 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias. 

JOÃO LISBOA-MA, 20 DE MAIO DE 2024. 

Assinado de forma digital por 
BENEDITO ALVES DOS BENEDITO ALVES DOS 

SANT05·6QQ925793Q2 SANTOS:60092579302 
• Dados: 2024.05.20 10:43:47 -03'00' 

B. A. CONSTRUCOES EMPRÉENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 09.534.152/0001-49 
Benedito Alves dos santos 
CPF: 600.925.793-02 
RG Nº. 1439809 SSP PI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

Controladoria Municipal 
João Lisboa· MA 

05 

B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
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Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 
dados requeridos na planilha abaixo (preço unitário) referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO E 
SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e 
entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento deste, no Departamento de 
Compras desta Prefeitura Municipal, Rua Primeiro de Maio, S/N, Centro, João Lisboa/MA, 
em dias úteis, no horário das 08:00h às 12:00h, ou enviar no Email: 
depcomprasjoaolisboa@gmail.com. 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e 
impressa por qualquer processo eletrônico. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento 
a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração. 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os 
itens constantes da planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE V. UNIT V. TOTAL 

1 
Serviço de dedetização no controle de pragas M2 15.750 
urbanas, nas áreas dos prédios públicos 

Serviço de Sanitização no controle de vírus, 
2 fungos e bactérias, nas áreas dos prédios M2 26.700 

públicos 
TOTAL 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao 
Departamento Municipal de Compras de João Lisboa/MA, em papel timbrado da empresa 
fornecedora dos preços. 

oão Lisboa, 17 de maio de 2024. 

a ento de Compras e Serviços 
Portaria nº 278/2021 

ILMO. SR. 
Sócio Administrador 
POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
NESTA 

Avenida Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa/MA-CEP 65.922-000 
www.joaolisboa.ma.gov.br 
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AO 
DEP DE COMPRAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 

COTAÇÃO DE PREÇO 

A Empresa POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUCOES E SERVICOS 
L TDA,com sede na cidade de João Lisboa - MA, Av. São Sebastião, 49, 
Letra A, CEP 65.912-100, Vila Nova, Imperatriz - MA, CNPJ: 
06.325.699/0001-46. Vem por meio desta apresenta cotação de preço 
praticado. 

N. VALOR 
OBJETO UNIDADE QUANTIDADE 

UNITARIO 

1 Serviços de Detetização no controle de pragas Mª 15.750 1,79 
urbanas, nas áreas dos prédios públicos. 

2 Serviços de Sanitização no controle de virus, Mª 26.700 1,15 

fungos e bacterias, nas áreas dos prédios 

publicos 
TOTAL 

João Lisboa - MA, 03 de junhode 2024. 

P~;.::-DE CONSTRUCOES E SERVICOS L TOA 
CNPJ: 06.325.699/0001-46. 

VAlOR 

TOTAL 

28.192,50 

30.705,00 

58.897,50 

,, ;• ~ ... ••-.;;~.,.. .... --.-~.,,...,.,_. -,.--- :•-,, . 

·-····--··--··-....:...~--· ---·--··· .. 
., ... • , •' .... - ,..,..,,..,. 1-i ... ,,.~~ .... ' ~.,,. .~ .- .. ..,, J 

• -~ .... ~ .i;,.,! _..i_, Jo ~'t~ •• 

--- -------- ---
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OFICIO Nº 237/2024 

C00017 

João Lisboa (MA), 17 de junho de 2024. 

A Secretaria Municipal de Administração e Modernização vem por meio deste 

requerer seja aprovado o Termo de Referência definitivo em anexo, cujo objeto consiste na 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS 

DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme 

especificações em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, 

considerações e apreço. 

EXMO. SR. 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

para elevar nossas reais 



ITEM 

1 

2 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO UND QTDE 

Serviço de dedetização no controle de pragas urbanas, M2 15.750 nas áreas dos prédios públicos 

Serviço de Sanitização no controle de vírus, fungos e M2 26.700 bactérias, nas áreas dos prédios públicos 

TOTAL 

1.0BJETO 

cooo1s 

V. UNIT V.TOTAL 

1,75 27.562,50 

1, 14 30.438,00 

58.000,50 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de dedetização e sanitização de 
ambientes internos e externos dos prédios públicos da administração municipal. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Considerando que a contratação pretendida para a execução dos serviços individuados no 
item I, por dispensa de licitação, se funda no artigo 75, II, da lei 14.133/21 e, portanto, se 
justifica pelo pequeno vulto das despesas a serem realizadas. 

2.2. Considerando, por fim, o disposto no art. 72, I, da Lei nº 14.133/21, diante da inexistência de 
maior complexidade no tocante a identificação e solução do problema decorrente do 
planejamento da contratação, é dispensável a elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP e 
Termo de Referência pormenorizado. 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
3 .1. O prazo de fornecimento dos serviços é de até cinco dias, contados do recebimento da 
"Ordem de Serviço", em remessa parcelada, conforme as necessidades da administração. 
3.2. Caso não seja possível o fornecimento na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos dois dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3.3. Os bens deverão ser entregues no prédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO, cujo endereço restará devidamente indicado na 
"Ordem de Fornecimento". 
3.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) 

4. DA HABILITAÇÃO 
4.1 - As interessadas deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do 
certame: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
t) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

cooo1~ 

g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade 
do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida a 
menos de 60 dias da data fixada para abertura do certame; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido 
registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante 
da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = ------------.-----------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = PASSIVO CIRCULANTE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
i.S.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e rui demonstrações contábe is deverão estar assinados por contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
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da licitação, através da apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943. 

5. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
5 .1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada 
e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente 
nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos 
inerentes ao objeto; contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de abertura do certame; 
b) Prazo de execução será até 31/ 12/2024, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/21; 
e) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
5.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado. 
5.3. É de exclusiva responsabilidade das interessadas a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 
5.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, 
principalmente em relação a valores; 

6. DAS PENALIDADES 
6.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso 
na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, 
garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
e) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 
1 % (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta 
por cento) do respectivo valor; 
6.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total 
da obrigação contra tual , cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
6.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a 
aplicação das demais sanções estabelecidas; 
6.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
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000021 

6.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
6.6 - A empresa que ensejar o retardamento da execução do procedimento, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais 
cominações legais; 
6.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de 
seu efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante 
Guia de Recolhimento Oficial. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7 .1. Executar os serviços obedecendo fielmente o Termo de Referência; 
7.2. Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, matenrus, mão-de-obra, 
pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes 
do objeto do contrato; 
7.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
7.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
7.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 
7 .6. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
7.7. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
7.8. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 -A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
8.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 
previstas neste contrato; 
8.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a 
execução do objeto; 
8 .1.3. Comunicar à contratada. através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 58.000,50 (cinquenta e oito mil reais e cinquenta 
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 01. 

5 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

G0002-2 

10.1. As despesas da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, prevista 
para o exercício financeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro): 

04.122.0002.2-008 - Manutenção de Prédios Púb · os 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros essoa Jurídica 

ao Lisboa (MA), 17 de maio de 2024. 

Secretár· f de Administração e Modernização 

APROVO as Especificações nos mold do detalhamento descrito no referido 

VILSONSOA 

6 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2024 

000023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 
dedetização e sanitização de ambientes internos e externos dos prédios públicos da 
administração municipal. CRITÉRIO: Menor Preço Global. RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS: Nos termos do que exige o art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/21, as 
propostas adicionais de eventuais interessados em contratar com a administração 
poderão ser enviadas ao e-mail: depcomprasjoaolisboa@gmail.com entre os dias 01 e 
03 de julho de 2024. OBTENÇÃO DO TERMO DE REFERÍNCIA: O Tenno de 
Referência poderá ser consultado gratuitament por meio do site http:// 
http://www.joaolisboa.ma.gov.br/editais-licitacoes. 

) 27 de junho de 2024. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

ITZPARTS COMERCIO E SERVIÇOS L TOA G Q Ü Q 2 8 
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

WAGNALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA , BRASILEIRO , DIVORCIADO(A), administrador, nascido(a) em 03/12/1969, 
nº do CPF 402.600.703-00, residente e domiciliado na cidade de João Lisboa - MA, na RUA rua são josé, ng 251 , vila 
arruda, CEP: 65922-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: ITZPARTS COMERCIO E SERVIÇOS L TOA. 

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA SÃO JOSE, ng 251 , VILA ARRUDA, João Lisboa - MA, CEP: 
65922000. 

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividad~s econõmica:46.49-4-08 - COMÉRCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA E CONSERVAÇAO DOMICILIAR, 45.30-7-01 - COMÉRCIO POR 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 4530-7-02 - COMÉRCIO POR 
ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, 45.30-7-03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 45.30-7-04 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 45.30-7-05 - COMÉRCIO A VAREJO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, 46.46-0-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSÇ)AL, 46.51-6-02 - COMÉRplO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 46.61 -3-00 -
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO· 
PARTES E PEÇAS, 47.23-7-00 - COMÉRCIO YAREJISTA DE BEBIDAS 47.61-0-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
JORNAIS E REVISTAS, 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 47.89-0-05 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, 47.89-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA 
DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS. 

Parágr?fO único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)_ a(s) atividade(s) de 46.49-4-08 
- COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇAO DOMICILIAR, 45.30-7-01 -
COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 4530-7-02 -
COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, 45.30-7-03 - COMÉRCIO A VAREJO DE 
PEÇAS E ACESSÇ)RIOS NOVOS PARA VEÍÇULOS AUTOMOTORES, 45.30-7-04 - COM~RCIO A VAREJO DE 
PEÇAS~ ACESSORIQS USADOS PARA ·VEICULOS AUTOtv1OTORES, 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR, 46.46-0-02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL, 46.51-6-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 46.61-3-00 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; 
PARTES E PEÇAS, 47.23-7-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 47.61-0-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
JORNAIS E REVISTAS, 47.61 -0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 47.89-0-05 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, 47.89-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA 
DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS .. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Ng 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
CNAE Ng 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
CNAE Ng 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
CNAE Ng 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE Ng 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE Ng 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
CNAE N2 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
CNAE Ng 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
CNAE N2 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
CNAE Ng 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
CNAE Ng 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
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CNAE N2 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE N2 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
CNAE N2 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CLÁUSULA IV- DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 01 /04/2024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V· DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, formado por R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

WAGNALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 10000 10.000,00 100,00 

TOTAL: 10000 10.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioWAGNALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de su, 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011 , § 1 º CC e art. 37, 11 d; 
Lei nº 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, pc 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, aind 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborne 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa d 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX • DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas é 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X· DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos 

CLÁUSULA XI • DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeirc 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes , 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balan 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios 
proporção de suas quotas. 

Parágraf'? único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relaç 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII- DA CESSÃO DE QUOTAS 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ITZPARTS COMERCIO E SERVIÇOS L TOA consta assinado digitalmente po 

CPF/CNPJ 

40260070300 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

WAGNALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04 /2024 10:23 SOB Nº 21201522516 . 
PROTOCOLO : 240511662 DE 25/04/2024 . 
CÓDIGO DE VERIFICAçlO: 12405842743 . CNPJ DA SBDE: 54882606000127. 
NIRE : 21201522516 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 01/04/2024 . 
ITZPARTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

en,preaatacil .ma.gov.br 

A vAlida.de deste documento, •• impre sso, f ica :sujeito • comprovaicao de sua a.utentieid•d• nos respectivos po1·u1is, 
informando seu, respe,ctivoe c6d1gos de verifieoçao. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVA NTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA ÇÃO OATAOHBERTURA 

C ADAS TRAL 
2510412024 

hO\E EMPRESARIAL. 
ITZPARTS COMERCIO E SERVICOS LTOA 

1 :~';'!-~.00 ESTAOO.ECIMENTO (NOME OE FANT"514) 

JJCA PRINCIPAL 

produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

c00K:;o F OESCRIÇAO DAS ATIVl>AOES F\..VN'VMICAS SFCUNDAR~ 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veiculas automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo du peças e acussórlos novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo do peças u acessór ios usados para velculos automotores 
45.30-7-05 - Comêrclo a vorojo do pneumáticos e cãmaras--de-ar 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene poaaoal 
46.51-6..02 - Comércio .Jtacadlsta de suprimentos para Informática 
46.61-3-00 - Comércio at.scadlata do máquinas, aparelhos o equipamentos para uso agropecu4irlo; parte, e poças 
47.23-7.00 • Comércio varejista de bebidas 
47 .61-0-02 - Comércio varejista do jornais o revistas 
47.61.0.03 • Comércio varcjisto do artigos do papelaria 
47 .89-0~5 • Comêrcio varojista de produtos sanoantes domissanitirios 
47.89.0-99 -Comórclo varejista de outros produtos não eapoclflcados antoriormonte 
81.22-2~0 • Imunização e controle de pragas urbanas 

C@kiO E OE~k;Ao 0A NATUHET.A OICA 
206•2 • Sociedade Empro16ria Limitada 
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RSÃOJOSE 

1 COMPLEMENTO 
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1 ~~~ FEotAATIVO RESPONsÁVEL , .. RI 

1 

SITUAÇÃO Cl,OASTRAL 

. ATIVA 

1 MOTIVO OE SIT\JÃi;AÕ CAOAS"IW. 

,~~ESPCCW. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 128526211 
Nome / Razão Social: ITZPARTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 54.882.606/0001-27 

ElvíPRES.A. 

FÁCIL 

Endereço: RUA SÃO JOSE, VILA ARRUDA CEP: 65922000 no município de João Lisboa/ 

Atividade Principal: 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 

Atividade(s) Secundárla(s) 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas, 4530-7/05 - Comércio a 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores, 4530-7/03- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática, 4661-3/00 - Comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, 4646--0/02 -
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos automotores, 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas, 4789-0/05 - Comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 
4789-0/99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, 8122-2/00-
lmunização e controle de pragas urbanas 

São Luls, quinta, 25 de abril de 2024 

Código de Autenticidade: THAVQRGH 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operac.ões com ele ajustadas. 

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

00003 

https:llwww.empresafacil.ma.gov.br/slgfacil/processo/lmprtme-modelo/tipo_atvara/6/cod_alvara/26735053/co_protocolo/MAB2400075610/ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CJ0035 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ITZPARTS COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 54.882.606/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:50:50 do dia 15/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/11/2024. 
Código de controle da certidão: 4DB2.A538.439A.ECDA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 176885/24 Data da 15/05/2024 15:25: 15 

Inscrição Estadual: 128526211 CPF/CNPJ:54882606000127 

Razão Social: ITZPARTS COMERCIO E SERVIAOS L TOA 

Endereço: RUA SAO JOSE, 251 CEP: 65922000 - VILA ARRUDA 

Telefone: (99)984791572 Município: JOAO LISBOA 

C0003 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da le 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos am 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acimé 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas quE 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/08/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativ 

,--.._ de Débito" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 15/05/2024 15:25: 15 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 036443/24 Data da 15/05/2024 15:25:53 

Inscrição Estadual: 128526211 CPF/CNPJ: 54882606000127 

Razão Social: ITZPARTS COMERCIO E SERVIAOS L TOA 

CJ0037 

Endereço: 

,,---_ Telefone: 

RUA SAO JOSE, 251 CEP: 65922000 - VILA ARRUDA 

(99)984791572 Município: JOAO LISBOA UF: MA 

,..--...,_ 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 ê 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, err 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/08/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativ; 

de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 15/05/2024 15:25:53 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Avenida Imperatriz, 1331 - Centro, João Lisboa - MA, CEP: 65.922-000 

17/05/2024 09:2 

00 0038 ANONYM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CND Nº 183/2024 

AUTENTICAÇÃO: AUCY-WJ1 D 

A Prefeitura do Município de JOAO LISBOA-MA CERTIFICA, que o contribuinte ITZPARTS COMERCO E 
SERVICOS LTDA, devidamente inscrito(a) sob o CNPJ 54.882.606/0001-27 abaixo qualificado, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE JOAO LISBOA-MA não 
constando débitos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalve-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente comprovados, ou que 
venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM e prerrogativa legal prevista no 

r1,rtigo 149 da Lei Federal nº 5.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 54.882.606/0001-27 
Razão Social: ITZPARTS COMERCO E SERVICOS L TOA 
Endereço: RUA SÃO JOSÉ, 251 VILA ARRUDA 
Inscrição: 642578-0 
Enquadramento: ISS HOMOLOGADO 

Data de Inicio: 25/04/2024 
Atividade Principal: 4649408-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR 
Nome Fantasia: 
Informações Adicionais: 
Observações: 

A Referida Certidão terá validade até 04/08/2024. 

JOAO LISBOA-MA, 17/05/2024. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

C00038 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : ITZPARTS COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 54 . 882 . 606/0001 - 27 
Certidão nº: 33835074/2024 
Expedição: 15/05/2024 , às 14 : 53:36 
Validade : 11/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que ITZPARTS COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inseri to (a) no CNPJ sob o n ° 54. 882 . 606/0001-27, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883- A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http:/ /www . tst.jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva. 



ofl 

--CAIXA Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição 
Razão Social 
Endereço 

: 54882606/0001-27 

: ITZPARTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

: RUA SAO JOSE 251 / VILA ARRUDA/ JOAO LISBOA/ MA/ 65922-000 cooo40 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/06/2024 a 05/07/2024 
Certificação Número: 2024060613236266406155 

Informação obtida em 06/06/2024, às 13:24:50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

06/06/2 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1• Vara da Comarca de João Lisboa 

CERT JUDONE-1VCJL - 722024 
Código de validação: 961 D9A089D 

Número da guia: 24053801001800957. 

000041 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 
requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feito~ 

,,...._,eferentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou 

Recuperação Judicial (Concordata) ou Extrajudicial, Insolvência Civil 

Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência, Execuçãc 

Patrimonial e Criminal, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de doi~ 

mil e cinco (2005) até o dia 03 de Junho do ano corrente, constatei NÃO EXISTIF 

distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES em face de ITZPARTS COMERCIO E 

SERVIÇOS L TDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob Nª 

54.882.606/0001-27, com endereço na Rua São José, nº. 251 , Vila Arruda, João Lisboa 

MA, CEP: 65.922-000. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a únic. 

existente nesta Comarca de João Lisboa, Estado do Maranhão. O referido é verdade , 

,,...._ dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição, Fórur 

"Desembargador Nicolao Dino de Castro e Costa", João Lisboa, Maranhão. 

Certidão válida por 60{sessenta) dias 

OBSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá s, 
conferida pelo interessado ou destinatário. ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS D 
COMARCA DE JOÃO LISBOA/MA 

Sede: Fórum Desembargador " Nicolao dino de Castro e Costa", 
Rua Tiradentes, s/n.0 

• Centro CEP.: 65.922--000 fone : (099)2055-1054 

CERTJUDONE-1VCJL • 722024 / Código: 96109A089D 
Valide o documento em WWV;'-tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense om sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#Consum0Consc1ente 
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
1 Q.1. Nao haverá exigência de garantia contratual da execuçao. 

" O· "' -- 6 ' 'u •-. U J v 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 11 .1. 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecuçao parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçao do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justíficar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas .descritas nas alíneas "b", "e" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ·e·, 
~r. "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas allneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 
10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas allneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11 .1, de 20% do valor do 
Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na allnea "d" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, ressalvadas 
as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 202-1). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da §arantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11 .3.4 . Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
• 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. ' 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
çonfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
f1 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empr~sas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
eunidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11 .10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
á) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
12>ara a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termô aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
-12.5. A extinçao do contrato nao configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenizaçao por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º '14.133, 
ãe 2021 ). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira,- trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestao do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
·(art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 

; 
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1'3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

~J J 038 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especlficos consignados 
no Orçamento Geral do Municlpio deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

04.122.0002.2-008 - Manutenção de Prédios Públicos 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 201 1, c/c art. 7°, §3°, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA-FORO 
17.1. Ê eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste 
Térmo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

GONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 - _________ _ 

CPF: ____ _ 

Joao Lisboa (MA), _ de __ de 2024 . 

2 - _________ _ 
CPF: _____ _ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEfTURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA tf' 028/2021 

ºººº-

O PREFEITO 00 MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas peta Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear ANTÕNIO ALVES DE SOUSA JÚNIOR -
Procurador do Município. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefemn de João Lisboa 

Gabi_. -do Pref9ito Municipal de Jolc, Uaboa, Eatado do 
Maanhlo em 1• de Janeiro de 2021, 2w. ano da ln~• • 1»- da 
Repíabllca: 

Pttfdtura Mallicipal de Joio Llsboa - Ma - Gabinete do ~feito 
Av..W. ............ ■•Wt.C......_.lelel.illlN-Ma 
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PARECER JURÍDICO 

"Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviço de dedetização e 

sanitização de ambientes internos e 

externos dos prédios públicos da 

administração municipal. Dispensa de 

licitação em razão do valor. Possibilidade. 

Pressupostos legais. " 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realizaçao de despesa preterida de 

procedimento licitatório, formulada pela Secretaria Municipal de Educação, por meio 

da qual aduz, em síntese, que "[ ... ] A contratação pretendida para a aquisição dos 

produtos individuados no item I, por dispensa de licitação, se funda no artigo 

75, li, da lei 14.133121 e, portanto, se justifica pelo pequeno vulto das despesas a 

serem realizadas. [ ... ]" 

Por fim, pugna pela contrataçao direta da empresa ITZPARTS 

COMERCIO E SERVICOS LTDA. (CNPJ: 54.882.606/0001-27), cuja proposta de 

preços fora a 

art. 75, § 3°, d 

ntada nos autos do procedimento, nos moldes do que disciplina o 

é o relatório. Passo a opinar. 



Ji 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Com efeito, a Constituição da República prevê a possibilidade 

da aquisição de produtos e contratação de serviços, por parte da Administração 

Pública, sem prévio procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI, da Carta Magna, in verbis: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure Igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações." (destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende-se 

que, em regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito pela 

Administração Pública deve ser precedida do competente procedimento licitatório, o 

qual, no caso em tela, é regido pela Lei nº 14.133/21 . 

Por outro ângulo, o Novo Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI, da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 75 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, ocasião em que a realização 

do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examinem, o valor orçado para a contratação do 

eno vulto, tornando-se dispensável a realização de procedimento 

licitatório. 

2 
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"Ê dispensável a licitação: 

[ ... ] li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; [ ... )" 

(destaques e grifos nossos) 

Assim é que o valor cuja contratação é pretendida coaduna-se 

com o quantum máximo previsto no dispositivo legal supra citado, mormente porque o 

Decreto Federal nº 11.871/2023 corrigiu a importância prevista no dispositivo de lei 

acima invocado. 

Urge salientar ainda que, compulsando os autos, verifica-se 

que o aviso de dispensa de licitação fora devidamente veiculado no Diário Oficial do 

Município e disponibilizado no prazo de três dias úteis no sítio oficial da Prefeitura 

Municipal de João Lisboa (MA), oportunidade em que a última aguardou o envio de 

propostas pelos interessados em contratar. (art. 75, § 3°, da Lei nº 14.133/21). 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos autorizadores 

da contratação direta em razão do pequeno vulto, opina este Órgao pela legalidade 

do procedimento de dispensa de licitação para a "contratação de empresa 

especializada em prestação de serviço de dedetização e sanitização de 

ambientes internos e externos dos prédios públicos da administração 

municipal", observado o procedimento disposto na Lei nº 14.133/21 e demais 

dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

Após a devida análise, aprovamos a minuta do contrato 

administrativo posto que observadas as disposições legais atinentes a matéria. (art. 

72, 111 da Lei nº 14.133/21). 

Acerca do mérito do ato administrativo é válido registrar que 

-o ·urídico imiscuir-se em tal seara, avaliando a conveniência e 

e>..r1,,..,•nn tação. Na forma do art. 72, Ili , da Lei nº 14.133/21 , compete a 

3 
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esta Consultoria, tão-somente, o exame prévio quanto aos aspectos jurídico-formais 

do procedimento. 

Remeta-se a autoridade superior para as providências que 

julgar cabíveis. 

Este é o pare 

João Lisboa 5 de julho de 2024. 

4 
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João Lisboa (MA), 05 de julho de 2024. 

A Assessoria Jurídica Municipal vem por meio deste encaminhar os autos em 

epígrafe para o prosseguimento em seus ulteri es termos. 

Sem mais, registramos protestos e e tima e consideração. 

Atenci 

' nior 

ILMO SR. 

JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

NESTA 
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Processo de Dispensa nº 015/2024 

João Lisboa (MA), 05 de julho de 2024. 

A Secretaria Municipal de Administração e Modernização vem por meio deste 

encaminhar os autos do processo em epígrafe para fins de ratificação da contratação por dispensa de 

licitação cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES 

INTERNOS E EXTERNOS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

ILMO. SR. 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

O VIEIRA ALVIM 
Administração e Modernização 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Processo de Dispensa nº: 015/2024 

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra­
se regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na 
contratação que deu ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada nos 
autos, de acordo com os seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o 
parecer da douta Assessoria Jurídica do município. 

Portanto, efetive-se a contratação, por dispensa de licitação, segundo o 
disposto acima. 

Sigam-se seus ulteriores termos. 

João Lisboa (MA), 08 de julho de 2024. 
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Processo de Dispensa nº: 015/2024 

João Lisboa (MA), 08 de julho de 2024. 

Encaminho os autos do Processo Administrativo em epígrafe para fins de 
elaboração do termo de contrato e demais providências cabíveis. 

VILSONSO 
PREF 

ILMOSR. 

JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

NESTA 
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TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO Nº 08.07.15/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E J 
EMPRESA ITZPARTS COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

Aos oito dias do mês de julho do ano de 2024, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA, pessoa jurldic, 
de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av 
Imperatriz nº 1331, Centro, representado pelo Secretário Municipal de Administração e Modernização 
representada pelo Secretário Municipal de Administraçao e Modernizaçao, JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM 
brasileiro, solteiro, agente político, portador da cédula de identidade de nº 054709592014-2 SESP-MA e do CPF 
nº 388.128.898-83, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresé 
ITZPARTS COMERCIO E SERVICOS L TOA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n' 
54.882.606/0001-27, com sede na Rua São José nº 251 , Vila Arruda, João Lisboa - MA, neste ato representada 
pelo Sr. WAGNALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de 
identidade de nº 8547093-7 SESP-MA e do CPF nº 402.600.703-00, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 04.010/2024 e em observancia às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , Lei n< 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar e 
presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de Dispensa de Licitação nº 015/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada em prestação de 
serviço de dedetização e sanitização de ambientes internos e externos dos prédios públicos da administração 
municipal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo de Dispensa de Licitação nº 015/2024, identificado no 
preambulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 
Serviço de dedetização no controle de pragas urbanas, 
nas áreas dos prédios públicos 

2 
Serviço de Sanitizaçao no controle de vírus, fungos e 
bactérias, nas áreas dos prédios públicos 

TOTAL 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçao: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. A Proposta do contratado; 
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

UNO QTDE V.UNIT V. TOTAL 

M2 15.750 1,75 27.562,50 

M2 26.700 1,14 30.438,00 

58.000,50 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua assinatura, na 
forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. -
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 58.000,50 (cinquenta e oito eais e cinquenta centavos). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçãc 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.3. O valor acima é meramente éstimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8. 7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8 .12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em portugu , e da relação da 
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rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa de 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. C~municar _ao con~r~~ante, no pra~o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que ImpossIb1htem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9:5. Atender ~s determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, 11, da Ler n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicias, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dé!no causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for posslvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fi

0

ns 
de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11 . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.0 

14.133, de2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá­
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li , d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ãmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensllios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçao deste 
contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nã' condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçao. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 11.1 . 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecuçao parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execuçao ou da entrega do objeto da contrataçao sem motivo justificado; 
e) apresentar documentaçao falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execuçao do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposiçao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 
•r , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas allneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 
10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçao, suplementaçao ou reposiçao da 
garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinçao do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecuçao total do contrato prevista na allnea "c" do subitem 11 .1, de 20% do valor do 
Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, ressalvadas 
as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicaçao das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei nº 14.133, de2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimaçao (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderé ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçao de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
11 .5. Na aplicaçao das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da intraçao cometida; _,-
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãoE 
de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõeE 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 . 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11 .1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se·também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021 ). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 
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13. CLÁUSULA DÊCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

04.122.0002.2-008 - Manutenção de Prédios Públicos 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3°, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17 .1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contr to que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21 . 

Para firme e alidade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, e is de lido e ach 6 em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

João Lisboa (MA), 08 de julho de 2024. 

f 

TESTEMUNHAS: 

1 - _________ _ 
CPF: _____ _ 

2 - _________ _ 
CPF: _____ _ 






